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PORTARIA N° 11.371, DE 05 DE JANEIRO DE 2022.

"Concede Férias Regulamentares aos servidores
que especifica, e dá outras providências".

ANTONIO MANOEL DA SILVA JUNIOR PREFEITO DO MUNICÍPIO DE
GUAÍRA, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES
LEGAIS, E DE ACORDO COM O ART. 59 DA LEI MUNICIPAL 2040/2002 E
SUAS ALTERAÇÕES, RESOLVE:

Art. 1° A servidora Maria Aparecida Dantes Hipolito, Agente de Serviços Gerais,
Padrão 03, Nível TE — da Diretora Municipal da Educação. Cultura e Esportes, conceder
férias regulamentares referente ao período aquisitivo de 12/03/2020 a 11/03/2021, que
serão gozados no período de 03/01/2022 a 22/01/2022.

Art. 2" A servidora Regilene Aparecida de Sousa, Educador Infantil, Padrão 10, Nível
TE — da Diretora Municipal da Educação, Cultura e Esportes, conceder férias
regulamentares referente ao período aquisitivo de 05/02/2020 a 04/02/2021, que serão
gozados no período de 03/01/2022 a 17/01/2022.

Art. 3° A servidora Elisabete Angela Franca, Psicóloga, Padrão 19, Nível I ID — da
Secretaria Municipal da Saúde, conceder férias regulamentares referente ao período
aquisitivo de 24/06/2020 a 23/06/2021, que serão gozados no período de 10/01/2022 a
29/01/2022.

Art. 4" A servidora Fernanda Cristina do Nascimento, Assistente Social, Padrão 19,
Nível ID — da Diretora da Assistência, Desenvolvimento e Inclusão Social, conceder
férias regulamentares referente ao período aquisitivo de 24/02/2020 a 23/02/2021, que
serão gozados no período de 10/01/2022 a 29/01/2022.

Art. 5° A servidora Graziela Piantamar de Sousa, Agente de Serviços Gerais, Padrão
03, Nível IIIE — da Diretora de Desenvolvimento Econômico e Turismo, conceder férias
regulamentares referente ao período aquisitivo de 02/05/2020 a 01/05/2021, que serão
gozados no período de 11/01/2022 a 30/01/2022.
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Art. 6° Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposiOes em contrário.

Municipio de Guaira, 05 de janeiro de 2022.

AntonioManoe va "hior
Prefeito

Publicada e Registrada no Departamento de Atos Normativos da Prefeitura do
Municipio de Guaira. na data supra.

Cleber Sander Ferreira
Chefe do Departarnento de Abso Norrnativos
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